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Lei nº 165, de 27 de agosto de 1977.
"~~rova o ~adro Básico do :ensoal

da .l:'refeitul'aHunici al, fixa no-
# • ,.,vos ~va~s de retribuiçao salari-

al de seus servidores e dá outras
j:irovidências.

Art. lº - ~~c~ avrovado o tuadro aásico de ~essoal
da rerei tura ?1unici~al de '"'ãoJoão do Sabugi, na forma dos t

~~e~os desta Lei, em consonancia com o sistema de classifica-
ção de cargos eem~regos instituidos pela Lei nº 164, de 26 ,
de agosto de 1977-

Art. 22 • Fica criados os cargos de ~rov1mento em
comissão, constantes do anexo I.

A.rt.312 - Ficam criados os cargos de 1Irovierrtt."1tõera.
tivo e de emj)regos relacionados sob o título situação nova '1

constante do anexo lI, que não constarem entre os discrimina~
dos sob o título situação antiga do mesmo anexo.

~arágrafo ~nico - Os cargos ou e. re os sob tItulo
situação antiga do referido anexo II, ficam transformados ou
transpostos com o enquadr-amenbo dos seus atuais ocupantes nos
cargos ou em~regos relacionados sob a nomenclatura situação t

nova.
Art. I+º - Os cargos ou em.l:lregoscriados ,t>orLei, e

não aprovados na.forma do artigo anterior, serão providos ae - ,
diante concurso 'público ou através de testes competitivos, f'
conforme o caso,

Art. ,g - Qualquer forma de provdmerrto dos cargos ou

(
~I.

,empregos criados por Lei, far-se-a na classe inicial da Cate-
goria Funcional.

::
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Art. 6º ...são fixadas de acordo com o anexo II1. os

níveis de retribuição salarial dos cargos ou em~regos criados
or Lei, integrantes dos Grupos de que trata a Lei nQ 164, de

26 de agooto de 1977.
Art. 7Q - Os vencimentos do ~essoa1 Inativo da re-

fei tura Hunici,l;lalde 'ão João do Dabugi, obedecerá os quanti-
tati vos esti,l-'uladosno anexo VI t desta Lei.

Art. 8Q ...Nenhum servidorcderá perceber a qualquer
t!tulo, retribuição sU,perior a remuneração fixada para o car-
go de Secretario Geral da ~refeitura Municipal.

t. 9º - As des esas decorrentes da execução da ,t

resente Lei, correrão à conta de dotações próprias.
Art. 10 - ~sta Lei entrará em vigor a 12 de janeiro

de 1978, revogadas as dis.t;>Osiçõesem contrário.

Prefeitura MUnicipal de são João do Sabugi,
27 de agosto de 1977.

~~/e-~~
Jonas \lencar de Medeiros

irefeito

~ tf~~.*.~~«4
adro }~as~ácio de Oliveira
'ecretario de Administração
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Secretario de Administração
Diretor de Divisão
Chefes de Setores e Diretor do,Colegio
Regente de Húsica e Vice-Diretor do Colegio

.~ ~~~P-~~7/" ~-. -.,...· .. · · ·
Jonas Alencar de íedeiros

r'refeito

~ rlJta<1~ ai ~~• • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • •
redro . astácio de Oliveira

Secretario de dministração
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de Hedeiros-.t"'refeito ectto A astácio de Oliveira-Secretario
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J:'edro \nQstácio de 01iveira-0~cretario
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...J I. ..1.
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~~J -1 ·,otori ta 8 C

1 :·rotorista 7 B

1 ;íotori.s a 6 A
-:-

1 Vigi1"-'nte ' .uní.c i,t>a1 f 5 D

1 Vigi1 te ,·~u..rrlci j,)al 4- C

1 'Jigil"'..nte :iunici,tJal 3
1 Vigilante .íunicij.Ja1 ~ A

1 Auxiliar de .wiblioteca 4 B

1 ~.uxí, Lí.ar de .Jib1ioteca 3
1 \gent.e Ferenda .]sco1ar 3 C

1 Agente ?<erenda .....scolar 2 B

1 Agente 'er-enda .wscolar 1 A-
1 Telefonista 5 C

1 'l'elefonista ~ B

1 Telefonista 3 A

1 Guard~1. oJanit~rio 6 C

1 Guarda )anitário 5 B

1 '1uarda ' 't' i ~ A.aru ar o -
li- 5 C

Continua
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Gnu"o : Serviços Gerais

Nº CARGO
OU -;"ArRiX},.

1 ~er~ente, Co~eira e Cozi-
nheira

1 Zelador do Cemitério

1 mc , "'elador da IJiw.l;).,
'ublica

1

ir '"'eladores lt- B
1+ .~elaüorcs 3 A

I 1 Coveiro 5' CI
I 1 Coveiro 4 B
t

I 1 Coveiro 3-I 1 i.g , Li:n.j. .:;Íblica 5' CI

I 1 A.g. Lir.l,.? J.,'blica ir B

1 \g. Li •.'. ,.Jública 3 A
I 1 Aux, I,im). rÚblica. 5' C

1 ux. Iám,tJ. .,t;,ública 4 B

1 Lim:J.
,

'u.x:. ublica A
1 '\ax. 'arteira C
1 .ux, ..arteira B
1.
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A
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•'edr-o .na tácio de Oliveira - ....ecretar .o
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A N { .t O .•• VI
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JlROV '.tlfOS 4.13,00 IIN!\.TIVO

í

Jonas Alencar de Madeiros
!,iref'eito

~;(~c&~~
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

redro Anastác10 de Oliveira
Secretario
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GnuJ!os
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N!VEIS V Ji:J. I...

31\-03
S .-02
SA-01

2.250,00
1.a50,00
1.200,00
1.100,00

2.178,00
1.9JO,00
1.300,00
1.3ÓOtOO

?

1.000,00
340,00
760. 00

5lt,oO
544,80
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1. 00,00
1.300,00
1.000,00

340,00
760,00
654,00
544,80

50,00
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....G-W
SG";;o)

,,)G-05

''''G-04

SG-02


